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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DIRETOR DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA – CIOP 

Aos oito (08) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e vinte e dois (2022), às 15h00min em 

primeira chamada e às 15h30m em segunda chamada, por convocação do Presidente do 

Consórcio, Sr. Murilo Nóbrega Campos, via plataforma ZOOM                                                                            

(https://us06web.zoom.us/j/88273675261 - ID da reunião: 882 7367 5261), foi realizada a reunião 

Conselho Diretor do Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista. Reuniram-se os membros do 

Conselho Diretor, o PRESIDENTE: Murilo Nobrega Campos, Prefeito de Iepê; VICE PRESIDENTE: Roger 

Fernandes Gasques, Prefeito de Álvares Machado; 1º TESOUREIRO: Wheslen Thiego Scaione 

Cachoeira, Prefeito de Indiana. Participou a convite do Presidente o Sr. Claudio Denner Monteiro, 

Diretor de Saúde, que justificou a ausência da Diretora Executiva Dra. Maria Heloisa da Silva 

Cuvolo, que estava em reunião no mesmo horário, atendendo aos interesses do CIOP. O 

Presidente, fazendo uso da palavra, iniciou a reunião agradecendo a presença de todos e, em 

seguida, colocou para os presentes a pauta da reunião: 1 – Examinar e encaminhar para 

Assembleia Geral o pedido de ingresso de novos entes consorciados, conforme art. 27, Inciso XIV 

do Estatuto: o Presidente informou aos membros do Conselho Diretor que o Município de Quatá 

enviou o Ofício nº 461, de 07 de junho de 2.022, solicitando o ingresso no Consórcio, expediente 

instruído com a Lei Municipal nº 3.742/2022, de 02 de junho de 2.022 que dispõe sobre “Autoriza o 

Município de Quatá a participar do Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista CIOP e dá outras 

providências.” O Presidente submeteu o tema à votação pelos membros presentes, que 

deliberaram, por unanimidade, favoráveis ao envio da solicitação de ingresso do Município de 

Quatá para análise e votação pela Assembleia Geral; 2 - Resolução de abertura de Crédito 

Adicional Suplementar Orçamentário e Abertura de Crédito Especial Orçamentário. O Presidente 

expôs aos presentes a necessidade de edição da Resolução nº 01/2022, prevendo a abertura de 

Abertura de Crédito Adicional Suplementar Orçamentário no valor de R$ 7.429.600,00, e Crédito 

Adicional Especial no valor de R$ 3.497.222,44. Colocada em votação aos Conselheiros presentes, 

fora aprovada, por unanimidade, a Resolução 1/2022; 3 - Deliberação sobre cargos em comissão 

na Estrutura Administrativa CIOP: O Presidente informou aos presentes a necessidade de 

deliberação sobre o cargo de Coordenador de Marketing da Cidade da Criança, atualmente 

ocupado pela Sra. Caroline Loureço Vegas, apresentando aos presentes, para substituição, o 

nome do Sr. João Daniel Neto, bacharel em administração de empresas pela UNIESP em 2015, 

MBA em Marketing Difital pela Faculdade Descomplica em 2.021 e Pós-Graduação em Recursos 

Humanos pela Unoeste, em 2.022, com experiência comprovada em gerência e supervisão. O 

Presidente colocou o tema em pauta para votação e fora aprovada, por unanimidade, a 
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exoneração da Sra. Caroline Lourenço Vegas e a nomeação do Sr. João Daniel Neto, para o 

cargo em comissão de Coordenador de Marketing da Cidade da Criança. Após a aprovação dos 

itens 1, 2 e 3 franqueada a palavra aos presentes e ninguém desejando fazer uso, o Presidente 

declarou encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata, que vai assinada pelo Presidente 

e pelo Diretor de Saúde.   

Presidente Prudente/SP, 08 de junho de 2022. 

 

     

 

Murilo Nobrega Campos                                  Claudio Denner Monteiro 

Presidente do CIOP                                       Diretor de Saúde do CIOP 
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